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EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - EMBARGOS Ã EXECUÃÃO - TESE DE
EXCESSO DE EXECUÃÃO - AUSÃNCIA DE MEMÃRIA DE CÃLCULO E INDICAÃÃO DO VALOR DEVIDO -
DESCUMPRIMENTO DO ART. 917, Â§3Âº DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 - REJEIÃÃO LIMINAR DOS
EMBARGOS - INTELIGÃNCIA DO ART. 917, Â§4o DO CPC/2015 - EMENDA Ã INICIAL - MITIGAÃÃO DO
DISPOSITIVO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE. Quando a Ãºnica tese apresentada nos embargos Ã  execuÃ§Ã£o Ã© a
de suposto excesso de execuÃ§Ã£o, compete Ã  parte embargante apresentar, com a petiÃ§Ã£o inicial, o valor que
entende correto, juntamente com o demonstrativo do cÃ¡lculo, sob pena de rejeiÃ§Ã£o liminar da aÃ§Ã£o, como
preceitua art. 917, Â§4Âº do CPC/2015. NÃ£o hÃ¡ que se falar na possibilidade de emenda Ã  inicial na hipÃ³tese, na
medida em que tal concessÃ£o implicaria em mitigaÃ§Ã£o do disposto no citado Â§4Âº do art. 917 do CPC/2015,
alÃ©m de violar a celeridade processual, princÃ­pio basilar das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o.
IRDR - CV NÂº 1.0439.16.009394-4/002 -  COMARCA DE BELO HORIZONTE - SUSCITANTE:
DESEMBARGADOR(ES) DA 12Âª CÃMARA CÃVEL DE BELO HORIZONTE - INTERESSADO(A)S: EDSON CURI,
HIDELBRANDO FAJARDO DE PAIVA CAMPOS ESPÃLIO DE HIDELBRANDO FAJARDO DE PAIVA CAMPOS -
AMICUS CURIAE: FEDERAÃÃO BRASILEIRA DOS BANCOS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em FIXAR A SEGUINTE TESE JURÃDICA: Nos embargos Ã  execuÃ§Ã£o
fundados exclusivamente em excesso de execuÃ§Ã£o, compete Ã  parte embargante apresentar, com a petiÃ§Ã£o
inicial, o valor que entende correto, juntamente com o demonstrativo do cÃ¡lculo, sob pena de rejeiÃ§Ã£o liminar da
aÃ§Ã£o, como preceitua art. 917, Â§4Âº do CPC/2015, sem a possibilidade de emenda Ã  inicial, VENCIDO O 10Âº
VOGAL.

DES. ARNALDO MACIEL
RELATOR

DES. ARNALDO MACIEL (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas suscitado pela Exma Desembargadora Juliana
Campos Horta, com fulcro nos artigos 976 do CPC/15 e 368-A do Regimento interno deste EgrÃ©gio Tribunal,
visando fixar entendimento sobre questÃ£o jurÃ­dica relativa a possibilidade, ou nÃ£o, de emenda da petiÃ§Ã£o
inicial dos embargos Ã  execuÃ§Ã£o fundados em excesso de execuÃ§Ã£o, na hipÃ³tese em que a parte embargante
nÃ£o apresentar memÃ³ria de cÃ¡lculo.
      Referida discussÃ£o restou travada nos autos dos Embargos Ã  ExecuÃ§Ã£o de origem, opostos por ESPÃLIO
DE HIDELBRANDO FAJARDO DE PAIVA CAMPOS em face de EDSON CURI, os quais foram rejeitados
liminarmente pelo MM. Juiz Mauricio Jose M Pirozi, ao fundamento de que o embargante, a despeito de suscitar
excesso de execuÃ§Ã£o, nÃ£o apontou o valor que entende correto, tampouco apresentou memÃ³ria de cÃ¡lculo
atualizada, sentenÃ§a esta que foi alvo do recurso de ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº 1.0439.16.009394-4/001, causa piloto
do presente incidente.
      A douta Desembargadora suscitante Juliana Campos Horta aduz, em suma, que hÃ¡ notÃ³ria divergÃªncia entre
as CÃ¢maras CÃ­veis deste Tribunal de JustiÃ§a sobre aludida matÃ©ria, o qual daria tratamento distinto Ã s
inÃºmeras demandas em trÃ¢mite que envolvem esta mesma discussÃ£o, ressaltando que hÃ¡ corrente no sentido de
defender a oportunizaÃ§Ã£o de emenda da inicial para que, com isso, o embargante cumpra a exigÃªncia legal, ao
passo que hÃ¡ entendimento no sentido contrÃ¡rio, de que nÃ£o se afere possÃ­vel a concessÃ£o e prazo para
emenda da inicial, sendo a rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos consequÃªncia imediata.
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      Por fim, a Desembargadora suscitante defende a necessidade de este EgrÃ©gio Tribunal analisar a questÃ£o,
principalmente em observÃ¢ncia a seguranÃ§a jurÃ­dica, declarando a suspensÃ£o do feito originÃ¡rio de nÂ°
1.0439.16.009394-4/001, nos termos do artigo 368-B do RITJMG, atÃ© que a SeÃ§Ã£o CÃ­vel competente deste
Tribunal se manifeste acerca do tema.
      O presente IRDR foi admitido na sessÃ£o de julgamento do dia 23/09/2019, conforme acÃ³rdÃ£o anexado ao
documento de Ordem 53.
      O NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP) informou por meio do documento de Ordem 05, que nÃ£o
hÃ¡ incidentes ou sÃºmulas sobre o tema no Ã¢mbito do TJMG, STJ e do STF.
      A FEBRABAN - FederaÃ§Ã£o Brasileira de Bancos apresentou petiÃ§Ã£o colacionada no documento de Ordem
68, requerendo sua intervenÃ§Ã£o no feito, na qualidade de amicus curiae.
      O despacho de Ordem 69 deferiu a participaÃ§Ã£o da FEBRABAN, determinando a suspensÃ£o de todos os
processos individuais atÃ© a soluÃ§Ã£o final do presente incidente.
      Intimadas as partes e os interessados, nÃ£o houve requerimento de produÃ§Ã£o de provas.
      A Procuradoria-Geral de JustiÃ§a exarou parecer Ã s fls. 01/17 do documento de Ordem 15, opinando pela
adoÃ§Ã£o de tese favorÃ¡vel Ã  necessidade de emenda da inicial dos Embargos Ã  ExecuÃ§Ã£o, fundado em
excesso de execuÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de ausÃªncia de apresentaÃ§Ã£o da memÃ³ria de cÃ¡lculo pelo embargante.
      Ã o relatÃ³rio.
      Apreciando com cautela os autos, percebe-se que a questÃ£o posta em anÃ¡lise gira em torno da possibilidade ou
nÃ£o de emenda da petiÃ§Ã£o inicial dos Embargos Ã  ExecuÃ§Ã£o fundados em excesso de execuÃ§Ã£o, quando
o embargante nÃ£o cuida de instruir sua exordial com a imprescindÃ­vel memÃ³ria de cÃ¡lculo do valor que entende
devido.
      Inicialmente, para melhor elucidar a questÃ£o, entendo por bem explicar as duas correntes majoritÃ¡rias neste
EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a sobre o assunto.
      A primeira corrente, como descrito pela Douta Desembargadora suscitante, entende pela necessidade de se
oportunizar a emenda da inicial dos Embargos do Devedor fundado em excesso de execuÃ§Ã£o, quando o
embargante nÃ£o cumprir a exigÃªncia legal prevista no art. 917, Â§3Âº do CPC/2015, deixando de juntar a memÃ³ria
discriminada do seu cÃ¡lculo e o valor que entende devido, na medida em que nesta hipÃ³tese a petiÃ§Ã£o inicial Ã©
vista como inepta, o que enseja a aplicaÃ§Ã£o do disposto no art. 321 do mesmo diploma legal, o qual estabelece a
necessidade de oportunizaÃ§Ã£o da emenda antes de se indeferir a exordial.
      Neste sentido, tem-se os seguintes julgados:
EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. EMBARGOS Ã EXECUÃÃO. CÃDULA DE CRÃDITO RURAL. EXCESSO DE
EXECUÃÃO. AUSÃNCIA DE MEMÃRIA DE CÃLCULO. EXIGÃNCIA DO ART. 917, Â§3Âº, DO CPC.
INOBSERVÃNCIA. EMENDA DA INICIAL. CONCESSÃO DE PRAZO. INEXISTÃNCIA. SENTENÃA CASSADA.
- Quando o Executado alegar excesso de execuÃ§Ã£o, Ã© necessÃ¡ria na petiÃ§Ã£o inicial a declaraÃ§Ã£o do valor
que entende correto e, ainda, a memÃ³ria de cÃ¡lculo deste, sob pena de indeferimento liminar dos embargos ou de
nÃ£o conhecimento desse fundamento (art. 917, Â§3Âº, CPC).
- Uma vez nÃ£o apresentada a planilha de cÃ¡lculo do valor correto devido, cabe ao magistrado primevo oportunizar a
parte sanar o vÃ­cio, nos termos dos arts. 319, 320 e Â§4Âº do art. 917, todos do CPC.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
1.0000.21.239623-8/001, Relator(a): Des.(a) Aparecida Grossi , 17Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 20/07/2022,
publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 21/07/2022)

EMENTA: EMBARGOS Ã EXECUÃÃO - INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS - EXCESSO DE EXECUÃÃO -
MEMÃRIA DE CÃLCULO - NECESSIDADE - DETERMINAÃÃO DE EMENDA DA INICIAL - ART. 321 DO CPC/2015 -
POSSIBILIDADE - CUMPRIMENTO - SENTENÃA CASSADA - MÃRITO - IMEDIATO JULGAMENTO PELO
TRIBUNAL - INVIÃVEL - SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA - RECURSO PROVIDO EM PARTE.
- Em se tratando de embargos Ã  execuÃ§Ã£o, fundamentado exclusivamente na alegaÃ§Ã£o de excesso de
execuÃ§Ã£o, o embargante deverÃ¡ declarar na petiÃ§Ã£o inicial o valor que entende correto e apresentar memÃ³ria
do cÃ¡lculo, conforme preceituava o Â§ 5Âº do art. 739-A do CPC/1973, vigente Ã  Ã©poca de oposiÃ§Ã£o dos
embargos.
- O art. 321 do CPC/2015, que correspondia ao art. 284 do CPC/1973, estabelece a possibilidade de emenda Ã 
petiÃ§Ã£o inicial quando o juiz verificar que nÃ£o estÃ£o preenchidos os requisitos necessÃ¡rios, em atenÃ§Ã£o aos
princÃ­pios da primazia do julgamento de mÃ©rito, da funÃ§Ã£o instrumental do processo e da efetividade e
celeridade processual.
- ImpÃµe-se a reforma da sentenÃ§a que rejeitou os embargos Ã  execuÃ§Ã£o ao entendimento de que ausentes os
requisitos necessÃ¡rios, eis que, no curso do procedimento, foi oportunizada ao executado a emenda da inicial e que
o embargante, em cumprimento a ordem, declarou o valor que entende como correto, bem como apresentou
memÃ³ria de cÃ¡lculo.
- Em nÃ£o estando a causa pronta para imediato julgamento, inaplicÃ¡vel a disposiÃ§Ã£o do art. 1.013, Â§ 3Âº, do
CPC/2015, sob pena de configurar-se a vedada supressÃ£o de instÃ¢ncia e violaÃ§Ã£o ao duplo
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grau de jurisdiÃ§Ã£o.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0338.11.005061-8/001, Relator(a): Des.(a) LuÃ­s Carlos
Gambogi , 5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 28/04/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 02/05/2022)

      Por outro lado, a segunda corrente entende que os embargos Ã  execuÃ§Ã£o fundados em excesso de
execuÃ§Ã£o que nÃ£o sÃ£o instruÃ­dos com memÃ³ria de cÃ¡lculo indicando o valor correto do dÃ©bito devem ser
liminarmente rejeitados, sem possibilidade de emenda, em estrita observÃ¢ncia ao disposto no Â§4Âº, do art. 917, do
CPC/2015.
      A propÃ³sito:
EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - EMBARGOS Ã EXECUÃÃO - REVISÃO CONTRATUAL - PERÃCIA -
DESNECESSIDADE - EXCESSO DE EXECUÃÃO - REVISÃO DE CLÃUSULAS CONTRATUAIS - AUSÃNCIA DE
APRESENTAÃÃO DA MEMÃRIA DE CÃLCULO - REJEIÃÃO DOS EMBARGOS - RATIFICAÃÃO DA R. SENTENÃA.
- Ã desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de prova pericial quando a matÃ©ria debatida pode ser julgada pela simples
anÃ¡lise das clÃ¡usulas do contrato.
- Mesmo quando a alegaÃ§Ã£o trazida nos embargos Ã  execuÃ§Ã£o tiver como fundamento pedido de revisÃ£o
contratual baseado na abusividade de encargos da avenÃ§a originÃ¡ria, importando em excesso de execuÃ§Ã£o, a
parte embargante deve, alÃ©m de indicar o valor que entende devido, instruir o feito com a respectiva memÃ³ria de
cÃ¡lculo, sob pena de rejeiÃ§Ã£o liminar, sem possibilidade de emenda.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
1.0000.21.144734-7/001, Relator(a): Des.(a) Juliana Campos Horta , 12Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em
30/06/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 01/07/2022)

APELAÃÃO CÃVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - PRELIMINAR DE OFÃCIO - OFENSA AO PRINCÃPIO DA
DIALETICIDADE RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO RECURSO - EXCESSO DE EXECUÃÃO -
AUSÃNCIA DE INDICAÃÃO DE VALOR E PLANILHA - EMENDA DA INICIAL - INCABÃVEL - EXTINÃÃO DO FEITO
- MANUTENÃÃO - RECURSO NÃO PROVIDO.
- Ao apelante cabe confrontar as razÃµes de decidir do magistrado, apresentando os fundamentos de fato e de direito
que o motivaram a recorrer, caso contrÃ¡rio, resta caracterizada a ofensa ao princÃ­pio da dialeticidade e o
consequente nÃ£o conhecimento do recurso.
- A ausÃªncia de indicaÃ§Ã£o do valor correto ou da respectiva memÃ³ria de cÃ¡lculo enseja a rejeiÃ§Ã£o liminar dos
embargos ou o nÃ£o conhecimento do fundamento acerca do excesso de execuÃ§Ã£o, nÃ£o havendo que se falar
em emenda da inicial, tampouco em violaÃ§Ã£o ao princÃ­pio da nÃ£o surpresa (art.10 do CPC) (TJMG -
ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0549.16.002816-9/001, Relator(a): Des.(a) Amorim Siqueira , 9Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento
em 18/05/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 19/05/2022)

      Feitos tais esclarecimentos, apÃ³s muito me debruÃ§ar sobre o assunto ora em debate, cheguei Ã  conclusÃ£o de
que o entendimento mais adequado Ã© aquele adotado pela segunda corrente, Ã  qual adiro inteiramente.
      Isso porque, o art. 917, em seus Â§Â§3Âº e 4Âº, do CPC/2015 impÃµem expressamente a necessidade de ser
apresentada, na petiÃ§Ã£o inicial dos embargos do devedor fundamentados em excesso de execuÃ§Ã£o, o
demonstrativo de cÃ¡lculo, de forma discriminada e atualizada, do valor que a parte embargante entende por correto,
sob pena de rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos, caso tal excesso seja a sua Ãºnica tese.
      VÃ¡lida a transcriÃ§Ã£o das previsÃµes legais mencionadas:
Art. 917. Nos embargos Ã  execuÃ§Ã£o, o executado poderÃ¡ alegar:
[...]
III - excesso de execuÃ§Ã£o ou cumulaÃ§Ã£o indevida de execuÃ§Ãµes;
[...]
Â§ 3Âº Quando alegar que o exequente, em excesso de execuÃ§Ã£o, pleiteia quantia superior Ã  do tÃ­tulo, o
embargante declararÃ¡ na petiÃ§Ã£o inicial o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e
atualizado de seu cÃ¡lculo.

Â§ 4Âº NÃ£o apontado o valor correto ou nÃ£o apresentado o demonstrativo, os embargos Ã  execuÃ§Ã£o:
I - serÃ£o liminarmente rejeitados, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, se o excesso de execuÃ§Ã£o for o seu Ãºnico
fundamento;
[...]

      Assim leciona Daniel Amorim AssumpÃ§Ã£o Neves:
Nos termos do art. 917, Â§3Âº, do Novo CPC, sendo a matÃ©ria de defesa nos embargos o excesso de execuÃ§Ã£o,
caberÃ¡ ao embargante indicar o valor que entende correto, acompanhado de memorial de
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cÃ¡lculos, sob pena de extinÃ§Ã£o liminar dos embargos. Interessante notar que nesse caso a execuÃ§Ã£o seguirÃ¡
somente com relaÃ§Ã£o Ã  parcela incontroversa.
O mesmo dispositivo legal prevÃª as consequÃªncias de seu descumprimento. Segundo o dispositivo legal, quando o
embargante alegar que o exequente pleiteia quantia superior Ã  do tÃ­tulo (excesso de execuÃ§Ã£o), declararÃ¡, na
petiÃ§Ã£o inicial, o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cÃ¡lculo.
Caso nÃ£o seja apontado o valor correto ou nÃ£o apresentado o demonstrativo, os embargos Ã  execuÃ§Ã£o serÃ£o
liminarmente rejeitados, com extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, se o excesso de execuÃ§Ã£o for
o seu Ãºnico fundamento; [...] (Manual de Direito Processual Civil - volume Ãºnico / Daniel Amorim AssumpÃ§Ã£o
Neves - 8Âª ediÃ§Ã£o - Salvador: Editora JusPodivm, 2016. p. 1.270/1.271)

      De uma simples leitura dos dispositivos legais pertinentes ao caso, constata-se que a ausÃªncia de juntada da
memÃ³ria de cÃ¡lculo implica na pena de rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos Ã  execuÃ§Ã£o de plano, nÃ£o havendo
no texto legal qualquer indicativo da possibilidade de se oportunizar a emenda, sendo certo que tal interpretaÃ§Ã£o
implicaria na mitigaÃ§Ã£o do disposto em lei, alÃ©m de afrontar manifestamente a celeridade processual, princÃ­pio
este que Ã© norteador das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, que, por natureza, possuem procedimento mais Ã¡gil, visando
sempre a eficÃ¡cia da satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito.
      NÃ£o bastasse todo o acima fundamentado, tem-se que o entendimento ora adotado resta consolidado no
Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, sendo vÃ¡lida a transcriÃ§Ã£o de alguns de seus mais recentes julgados:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SÃMULA 182/STJ. NÃO INCIDÃNCIA. RECONSIDERAÃÃO DA DECISÃO DA PRESIDÃNCIA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. VIOLAÃÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÃNCIA. IMPUGNAÃÃO DO
CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. ALEGAÃÃO DE EXCESSO DE EXECUÃÃO. INDICAÃÃO DOS VALORES
DEVIDOS E APRESENTAÃÃO DE MEMÃRIA DE CÃLCULO. CUMPRIMENTO PELO DEVEDOR.HONORÃRIOS
SUCUMBENCIAIS. REJEIÃÃO PARCIAL DA IMPUGNAÃÃO. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO PROVIDO.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. NÃ£o hÃ¡ violaÃ§Ã£o do art. 1.022 do CPC/2015, pois a Corte de origem dirimiu a matÃ©ria submetida Ã  sua
apreciaÃ§Ã£o manifestando-se expressamente acerca dos temas necessÃ¡rios Ã  integral soluÃ§Ã£o da lide.
2 "O acÃ³rdÃ£o recorrido estÃ¡ em sintonia com a jurisprudÃªncia desta Corte no sentido de que a alegaÃ§Ã£o de
excesso de execuÃ§Ã£o deve vir acompanhada do valor que a parte insurgente entende ser devido, sob pena de
rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos ou de nÃ£o conhecimento desse fundamento, sendo-lhe vedada a emenda Ã 
inicial" (AgInt no AREsp 1.532.085/RN, Rel. Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/11/2019, DJe de 21/11/2019).
3. Nos termos da jurisprudÃªncia desta Corte Superior, no caso de acolhimento da impugnaÃ§Ã£o do cumprimento de
sentenÃ§a, ainda que parcial, Ã© cabÃ­vel o arbitramento de honorÃ¡rios advocatÃ­cios em benefÃ­cio do executado.
Entendimento consolidado pela Corte Especial no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.134.186/RS.
4. Agravo interno provido para, em novo exame, conhecer do agravo e desprover o recurso especial.
(AgInt nos EDcl no AREsp n. 1.949.286/DF, relator Ministro Raul AraÃºjo, Quarta Turma, julgado em 30/5/2022, DJe
de 24/6/2022.)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS MONITÃRIOS. COBRANÃA DE
QUANTIA SUPERIOR DEVIDA. NECESSIDADE DE INDICAÃÃO DO VALOR INCONTROVERSO. SÃMULA 83/STJ.
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. Segundo o entendimento desta Corte Superior, quando o fundamento dos embargos for excesso de execuÃ§Ã£o,
cabe Ã  parte embargante, na petiÃ§Ã£o inicial, a indicaÃ§Ã£o do valor que entende correto e a apresentaÃ§Ã£o da
memÃ³ria do cÃ¡lculo, sob pena de indeferimento liminar, sendo inadmitida a emenda da petiÃ§Ã£o inicial.
IncidÃªncia da SÃºmula n. 83/STJ.
2. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 2.009.482/SC, relator Ministro Marco AurÃ©lio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 9/5/2022, DJe
de 11/5/2022.)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÃRIO. EMBARGOS Ã
EXECUÃÃO. PREVENÃÃO. ART. 71 DO RISTJ. NULIDADE RELATIVA SUJEITA Ã PRECLUSÃO. NEGATIVA DE
PRESTAÃÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÃNCIA. DEFICIÃNCIA DE REPRESENTAÃÃO. ACÃRDÃO
RECORRIDO. FUNDAMENTO. IMPUGNAÃÃO. AUSÃNCIA. SÃMULA NÂº 283/STF. EXCESSO DE EXECUÃÃO.
MEMÃRIA DE CÃLCULO. NÃO APRESENTAÃÃO. REJEIÃÃO LIMINAR. CAPITALIZAÃÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE. TEMA NÂº 246/STJ. SPREAD BANCÃRIO. ABUSIVIDADE. DEMONSTRAÃÃ
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O. NECESSIDADE.
1. Recurso especial interposto contra acÃ³rdÃ£o publicado na vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de 2015
(Enunciados Administrativos nÂºs 2 e 3/STJ).
2. A prevenÃ§Ã£o de que trata o art. 71 do Regimento Interno do Superior Tribunal de JustiÃ§a Ã© relativa, devendo
ser arguida atÃ© o inÃ­cio do julgamento do recurso, sob pena de preclusÃ£o.
3. O anterior reconhecimento de conexÃ£o por decisÃ£o irrecorrida nÃ£o impede o Ã³rgÃ£o julgador de proferir
decisÃµes distintas para cada uma das demandas, ao constatar, posteriormente, a ausÃªncia de identidade do pedido
ou da causa de pedir.
4. NÃ£o hÃ¡ falar em negativa de prestaÃ§Ã£o jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua
decisÃ£o, solucionando a controvÃ©rsia com a aplicaÃ§Ã£o do direito que entende cabÃ­vel Ã  hipÃ³tese, apenas
nÃ£o no sentido pretendido pela parte.
5. A ausÃªncia de impugnaÃ§Ã£o de fundamento suficiente do acÃ³rdÃ£o recorrido atrai a aplicaÃ§Ã£o da SÃºmula
nÂº 283/STF.
6. Fundados os embargos em excesso de execuÃ§Ã£o, a parte embargante deve indicar, na petiÃ§Ã£o inicial, o valor
que entende correto, apresentando memÃ³ria de cÃ¡lculo, sob pena de rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos ou de nÃ£o
conhecimento desse fundamento. Precedente da Corte Especial.
7. Em recurso submetido ao rito do art. 543-C do CÃ³digo de Processo Civil de 1973, o Superior Tribunal de JustiÃ§a
jÃ¡ decidiu ser permitida a capitalizaÃ§Ã£o de juros com periodicidade inferior a 1 (um) ano em contratos celebrados
apÃ³s a publicaÃ§Ã£o da Medida ProvisÃ³ria nÂº 1.963-17/2000, desde que expressamente pactuada. Tema nÂº
246/STJ.
8. Eventual abusividade na cobranÃ§a de encargos, como jÃ¡ amplamente decidido por esta Corte Superior, deve ser
verificada mediante comparaÃ§Ã£o com a taxa de mÃ©dia de mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil para
operaÃ§Ãµes da mesma espÃ©cie, nÃ£o guardando nenhuma relaÃ§Ã£o com os custos suportados pelas
instituiÃ§Ãµes financeiras para a captaÃ§Ã£o de recursos.
9. Agravo interno nÃ£o provido.
(AgInt no REsp n. 1.663.941/PR, relator Ministro Ricardo Villas BÃ´as Cueva, Terceira Turma, julgado em 11/10/2021,
DJe de 15/10/2021.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.
ALEGAÃÃO DE EXCESSO DE EXECUÃÃO. FALTA DE INDICAÃÃO DOS VALORES DEVIDOS E DE
APRESENTAÃÃO DE MEMÃRIA DE CÃLCULO. INDEFERIMENTO LIMINAR. ACÃRDÃO RECORRIDO EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÃNCIA DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. "O acÃ³rdÃ£o recorrido estÃ¡ em sintonia com a jurisprudÃªncia desta Corte no sentido de que a alegaÃ§Ã£o de
excesso de execuÃ§Ã£o deve vir acompanhada do valor que a parte insurgente entende ser devido, sob pena de
rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos ou de nÃ£o conhecimento desse fundamento, sendo-lhe vedada a emenda Ã 
inicial. IncidÃªncia da SÃºmula 83/STJ" (AgInt no AREsp 1532085/RN, Rel. Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2019, DJe 21/11/2019).
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 1.402.575/RS, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 11/5/2020, DJe
de 14/5/2020.)

      Desta feita, a outra conclusÃ£o nÃ£o se chega senÃ£o pela impossibilidade de se oportunizar a emenda da inicial
dos embargos Ã  execuÃ§Ã£o fundados na alegaÃ§Ã£o de excesso de execuÃ§Ã£o, quando esta vier
desacompanhada da imprescindÃ­vel memÃ³ria de cÃ¡lculo do valor que o embargante entende por correto, sendo a
rejeiÃ§Ã£o liminar consequÃªncia imediata, em estrita observÃ¢ncia ao disposto no Â§4Âº, do art. 917, do CPC/2015.
      Diante de todo o exposto, FIXO A TESE JURÃDICA, no sentido de que "nos embargos Ã  execuÃ§Ã£o fundados
exclusivamente em excesso de execuÃ§Ã£o, compete Ã  parte embargante apresentar com a petiÃ§Ã£o inicial o
valor que entende correto, juntamente com o demonstrativo do cÃ¡lculo, sob pena de rejeiÃ§Ã£o liminar da aÃ§Ã£o,
como preceitua art. 917, Â§4Âº do CPC/2015, sem a possibilidade de emenda Ã  inicial".

DES. ESTEVÃO LUCCHESI
      Acompanho inteiramente o judicioso voto proferido pelo culto Relator.

      Com efeito, o entendimento expressado pelo eminente Relator se coaduna com o preceito da mÃ¡xima efetividade
e a garantia fundamental Ã  duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo.

      De fato, a exigÃªncia de apresentaÃ§Ã£o imediata do valor que o executado entende o correto, ao alegar excesso
no valor cobrado pelo exequente, visa a evitar a interposiÃ§Ã£o de embargos de forma
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infundada, com o Ãºnico objetivo de protelar o pagamento. Sobre o disposto no art. 917, Â§Â§ 3Âº e 4Âº, do CPC,
assim pontua a doutrina:

(...) Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execuÃ§Ã£o, postula quantia superior Ã  resultante
do tÃ­tulo, cumprir-lhe-Ã¡ declarar de imediato o valor que entende correto, acompanhado de demonstrativo
discriminado e atualizado do valor efetivamente devido (art. 917, Â§3Âº, CPC). NÃ£o indicado o valor correto ou
anexado o demonstrativo de cÃ¡lculo, os embargos Ã  execuÃ§Ã£o serÃ£o liminarmente rejeitados, se este for o
Ãºnico fundamento, ou, nos demais casos, esse fundamento nÃ£o serÃ¡ examinado (art. 917, Â§4Âº, CPC). NÃ£o
basta afirmaÃ§Ã£o genÃ©rica de excesso de execuÃ§Ã£o e a indicaÃ§Ã£o meramente formal de valor que entende
adequado, protestando-se pela prova final do quantum efetivamente devido. Isso porque o objetivo do art. 917, Â§3Âº,
CPC, estÃ¡ justamente em evitar alegaÃ§Ãµes destituÃ­das de fundamento, bem como a utilizaÃ§Ã£o dos embargos
Ã  execuÃ§Ã£o como meio de simples protelaÃ§Ã£o do pagamento a quantia devida, esse valor torna-se
incontroverso e a execuÃ§Ã£o deve prosseguir imediatamente para satisfaÃ§Ã£o dessa quantia. Eventual efeito
suspensivo outorgado aos embargos evidentemente nÃ£o acarretarÃ¡ a paralisaÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o pelo valor
incontroverso. Observe-se que a estratÃ©gia do legislador de obrigar o executado a referir qual o valor que entende
devido para viabilizar o prosseguimento da execuÃ§Ã£o pela parcela incontroversa Ã© altamente positiva, pois
concretiza o direito fundamental Ã  duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo e desestimula as defesas destituÃ­das de
fundamento, voltadas apenas a protelar o pagamento da quantia reconhecida na sentenÃ§a condenatÃ³ria. (grifo
nosso) (MARINONI, Luiz Guilherme. Novo cÃ³digo de processo civil comentado. SÃ£o Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, p. 855)

      Outrossim, a tese apresentada pelo eminente Relator em seu judicioso voto estÃ¡ em consonÃ¢ncia com o
entendimento pacÃ­fico da 14Âª CÃ¢mara CÃ­vel, na qual este Julgador possui assento:

APELAÃÃO CÃVEL - PRELIMINAR - AUSÃNCIA DE DIALETICIDADE - REJEITADA - EMBARGOS Ã EXECUÃÃO -
CÃDULA DE CRÃDITO BANCÃRIO - EXCESSO DE EXECUÃÃO - APLICAÃÃO DO ARTIGO 917, Â§3Âº, DO CPC.
A ofensa ao princÃ­pio da dialeticidade ocorre quando as razÃµes recursais estÃ£o inteiramente dissociadas do que
foi decidido na decisÃ£o recorrida. Tendo os embargos Ã  execuÃ§Ã£o como fundamento excesso de execuÃ§Ã£o,
cabe ao embargante declarar o valor que entende devido, apresentando a memÃ³ria de cÃ¡lculo, sob pena de
rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos ou de nÃ£o conhecimento desse fundamento, nos termos do artigo 917, Â§3Âº, do
CPC.  (grifamos) (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.22.050478-1/001, Relator(a): Des.(a) Marco Aurelio Ferenzini ,
14Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 18/08/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 18/08/2022)

EMBARGOS DE DEVEDOR. EXCESSO DE EXECUÃÃO. OUTRAS MATÃRIAS DE DEFESA. Versando os embargos
do devedor no excesso de execuÃ§Ã£o, a petiÃ§Ã£o inicial deverÃ¡ ser instruÃ­da com memÃ³ria do cÃ¡lculo, sob
pena de rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos, a teor do disposto no art. 917, Â§3Âº do NCPC/2015. Todavia, havendo
outras matÃ©rias de defesa levantadas pelo embargante, a rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos configura defeito a
prestaÃ§Ã£o jurisdicional, inquinando de nulidade a sentenÃ§a proferida. Quanto Ã  alegaÃ§Ã£o de excesso Ã 
execuÃ§Ã£o em razÃ£o de cobranÃ§a de valor superior ao devido, nÃ£o Ã© necessÃ¡rio oportunizar Ã  parte a
emenda da inicial, pois a rejeiÃ§Ã£o dos embargos, em casos tais, decorre de expressa determinaÃ§Ã£o legal. (grifo
nosso) (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0051.17.001144-2/001, Relator(a): Des.(a) EstevÃ£o Lucchesi , 14Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 14/07/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 14/07/2022)

APELAÃÃO CÃVEL - JUSTIÃA GRATUITA - PESSOA FÃSICA -COMPROVAÃÃO DA INSUFICIÃNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS - DEFERIMENTO - EMBARGOS Ã EXECUÃÃO - CÃDULA RURAL PIGNORATÃCIA E
HIPOTECÃRIA - ALEGAÃÃO DE COBRANÃA DE ENCARGOS CONTRATUAIS ABUSIVOS - EXCESSO DE
EXECUÃÃO - INDICAÃÃO DO VALOR ENTENDIDO COMO CORRETO E APRESENTAÃÃO DE MEMÃRIA DE
CÃLCULO - AUSÃNCIA - MATÃRIA NÃO CONHECIDA - ARGUIÃÃO DE OUTRAS MATÃRIAS NA PETIÃÃO INICIAL
- INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS INDEVIDA - SENTENÃA CASSADA. - (...). - A alegaÃ§Ã£o de
excesso de execuÃ§Ã£o em sede de embargos do devedor exige que a parte embargante aponte o valor que entende
correto, bem como que apresente memÃ³ria de cÃ¡lculo, nos termos do artigo 917, Â§Â§ 3Âº e 4Âº, do CPC, sob
pena de nÃ£o conhecimento desse fundamento, se forem vÃ¡rias as questÃµes suscitadas, nos termos do art. 917,
Â§Â§3Âº e 4Âº, do CPC/2015, com fulcro no inciso II do referido dispositivo legal. - NÃ£o tendo o excesso de
execuÃ§Ã£o sido a Ãºnica tese abordada na petiÃ§Ã£o dos embargos, indevida a sua rejeiÃ§Ã£o liminar, sendo o
caso de ser processados, com o nÃ£o conhecimento apenas daquela alegaÃ§Ã£o. (grifo nosso) (TJMG -
ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.22.059508-6/001, Relator(a): Des.(a) Valdez Leite Machado , 14Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 10/06/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 13/06/2022)
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APELAÃÃO CÃVEL - EMBARGOS Ã EXECUÃÃO - TÃTULO EXTRAJUDICIAL - LIQUIDEZ, CERTEZA E
EXIGIBILIDADE - EXCESSO DE EXECUÃÃO - AUSÃNCIA DE APRESENTAÃÃO DE MEMÃRIA DE CÃLCULOS. -
Nos termos do art. 28 da Lei 10.931/04, a cÃ©dula de crÃ©dito bancÃ¡rio constitui tÃ­tulo lÃ­quido, certo e exigÃ­vel,
desde que acompanhada de planilha de cÃ¡lculos ou extratos de conta corrente. - AlicerÃ§ados os embargos do
devedor em excesso de execuÃ§Ã£o, a parte embargante deve indicar o valor que entende correto, apresentando
memÃ³ria de cÃ¡lculo, sob pena de rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos ou de nÃ£o conhecimento desse fundamento.
InteligÃªncia do art. 917, Â§ 4Âº, II, do CPC. Precedentes do STJ.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.22.016177-
2/001, Relator(a): Des.(a) ClÃ¡udia Maia , 14Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 23/05/2022, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 23/05/2022)

      Com tais consideraÃ§Ãµes, acompanho integralmente o douto Relator.

DES. JOSÃ AUGUSTO LOURENÃO DOS SANTOS
      Voto pela aprovaÃ§Ã£o da tese proposta pelo Douto Relator, principalmente porque em consonÃ¢ncia com
precedentes da 12Âª CÃ¢mara Civil, Ã³rgÃ£o fracionÃ¡rio que represento neste julgamento.
      A propÃ³sito, cite-se:

"EXECUÃÃO - ALEGAÃÃO DE EXCESSO NA CONSTITUIÃÃO DA DÃVIDA - QUANTIFICAÃÃO PRÃVIA PELO
EMBARGANTE - AUSÃNCIA - REJEIÃÃO LIMINAR DOS EMBARGOS - DESFECHO ESCORREITO. A rejeiÃ§Ã£o
liminar dos embargos Ã  execuÃ§Ã£o Ã© de rigor quando o excesso da quantia postulada, embora apontado como
seu fundamento, nÃ£o foi de plano demonstrado pela parte embargante segundo quantificaÃ§Ã£o por ela reputada
correta. Em situaÃ§Ãµes tais, nÃ£o se admite ordem de emenda da inicial para cumprimento do disposto no artigo
917, Â§3Âº, do CPC." (TJMG, AC 1.0000.19.053197-0/001, Des. OctÃ¡vio de Almeida Neves - 12Âª CACIV,
05/09/2019).

"EMBARGOS Ã EXECUÃÃO - EXCESSO - AUSÃNCIA DE MEMÃRIA DE CÃLCULO - DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO LEGAL - ARTIGO 917, Â§ 3 e 4Âº, I, DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO IMPROVIDO. -
Em se tratando de embargos Ã  execuÃ§Ã£o com fundamento em excesso de execuÃ§Ã£o, cabe Ã  parte
embargante apresentar memÃ³ria de cÃ¡lculos, mormente quando se tratar de cÃ¡lculos meramente aritmÃ©ticos. O
descumprimento do preceito legal leva Ã  rejeiÃ§Ã£o liminar dos embargos ou ao nÃ£o conhecimento desse
fundamento, conforme exegese do art. 917, Â§ 3Âº e 4Âº, do CPC, nÃ£o havendo se cogitar de possibilidade de
emenda, com esteio no art. 321 do CPC. - Incumbe Ã  parte autora o Ã´nus de instruir a petiÃ§Ã£o inicial dos
embargos Ã  execuÃ§Ã£o com a memÃ³ria de cÃ¡lculo unilateral, sendo certo que a parte contrÃ¡ria teria
oportunidade de impugnar os cÃ¡lculos apresentados pelo devedor e, surgindo controvÃ©rsia acerca da questÃ£o,
aÃ­ sim seria oportunizada Ã s partes a produÃ§Ã£o das provas que entendessem necessÃ¡rias. Assim, se o
embargante descumpre um requisito indispensÃ¡vel para o prosseguimento da anÃ¡lise do suposto excesso de
execuÃ§Ã£o, qual seja, a apresentaÃ§Ã£o de memÃ³ria de cÃ¡lculo do valor que entende devido, deve suportar os
efeitos de sua desÃ­dia." (TJMG, AC 1.0479.14.014334-4/001, Des. Domingos Coelho - 12Âª CACIV, 04/04/2018).

"[...] - EXCESSO DE EXECUÃÃO - QUANTIFICAÃÃO CORRETA - AUSÃNCIA - REJEIÃÃO DOS EMBARGOS -
PREVALÃNCIA. [...]. Os embargos desafiam rejeiÃ§Ã£o imediata quando o excesso de execuÃ§Ã£o apontado como
um de seus fundamentos nÃ£o foi de plano demonstrado pela parte embargante segundo quantificaÃ§Ã£o por ela
reputada correta, nÃ£o sendo cabÃ­vel, em situaÃ§Ãµes tais, ordem de emenda da inicial. AplicaÃ§Ã£o do artigo 739
-A, Â§ 5Âº, do CPC/73, vigente Ã  Ã©poca." (TJMG, AC 1.0596.09.053758-7/002, Des. Saldanha da Fonseca - 12Âª
CACIV, 24/01/2018).

"APELAÃÃO CÃVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - EXCESSO DE EXECUÃÃO - AUSÃNCIA DE MEMÃRIA DO
CÃLCULO - EXIGÃNCIA DO ART. 739-A, Â§ 5Âº, DO CPC/73. 1. 'Nos embargos Ã  execuÃ§Ã£o fundados em
excesso, cabe ao devedor apontar o valor que entende correto e apresentar a memÃ³ria dos cÃ¡lculos, sob pena de
rejeiÃ§Ã£o dos embargos' (AgRg no REsp 1310090/SE). 2. 'A determinaÃ§Ã£o contida no art. 739-A, Â§ 5Âº, do CPC
- de nÃ£o se conhecer do fundamento ou de rejeitar liminarmente os embargos Ã  execuÃ§Ã£o firmados em
genÃ©ricas impugnaÃ§Ãµes de excesso de execuÃ§Ã£o quando nÃ£o apontado, motivadamente mediante memÃ³ria
de cÃ¡lculo, o valor que se estima correto - nÃ£o pode submeter-se Ã  determinaÃ§Ã£o de emenda da inicial, sob
pena de mitigar e, atÃ© mesmo, de elidir o propÃ³sito maior de celeridade e efetividade do processo executivo' (AgRg
no AREsp 405.158/PR)." (TJMG, AC 1.0338.14.002261-1/002, Des. JosÃ© FlÃ¡vio de Almeida - 12Âª CACIV,
05/10/2016).

"APELAÃÃO CÃVEL - EMBARGOS Ã EXECUÃÃO - EXCESSO DE EXECUÃÃO - DESCUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DO ART. 739-A, Â§ 5Âº - AUSÃNCIA DE INDICAÃÃO DO VALOR TIDO COMO DEVIDO
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E DA JUNTADA DA RESPECTIVA PLANILHA DE CÃLCULO - EMENDA DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE. Compete
ao embargante, na peÃ§a inicial de embargos Ã  execuÃ§Ã£o, indicar o valor que entende correto, por meio de
memÃ³ria de cÃ¡lculo. De acordo com a atual jurisprudÃªncia do STJ, diante do nÃ£o cumprimento do disposto no art.
739-A, Â§5Âº, nÃ£o hÃ¡ que se falar em emenda da inicial." (TJMG, AC 1.0525.15.007980-0/001, 12Âª CACIV -
minha relatoria, 30/03/2016).

DES. BAETA NEVES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CAVALCANTE MOTTA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. RUI DE ALMEIDA MAGALHÃES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. PEDRO BERNARDES DE OLIVEIRA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MARCELO RODRIGUES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ROGÃRIO MEDEIROS - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ANTÃNIO BISPO
      Senhor Relator,
      Compulsando o procedimento de incidente de demandas repetitivas extrai-se:
Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
Â§ 1Âº A desistÃªncia ou o abandono do processo nÃ£o impede o exame de mÃ©rito do incidente.

      Da leitura da peÃ§a inicial, assim como do voto proferido nÃ£o se vislumbra qualquer controvÃ©rsia na
interpretaÃ§Ã£o do texto dos Â§Â§ 3Âº e 4Âº do artigo 917 do CÃ³digo de Processo Civil.
      Tanto Ã© assim que a tese foi fixada nos exatos termos do que a lei dispÃµe sendo inteiramente desnecessÃ¡ria a
recomendaÃ§Ã£o.
       Mesmo porque o inciso II do Â§ 4Âº Ã© elucidativo no sentido de que na ausÃªncia dos requisitos o juiz nÃ£o
examinarÃ¡ a alegaÃ§Ã£o de excesso de execuÃ§Ã£o.
      Ã necessÃ¡rio observar da leitura das ementas colacionadas que os casos de alegaÃ§Ã£o de excesso de
execuÃ§Ã£o sÃ£o sempre acompanhados de questÃµes fÃ¡ticas que refletem nos cÃ¡lculos de sorte que ao
contrÃ¡rio de facilitar o regular andamento, irÃ¡ redundar no bis in idem do texto legal.
      Nesse contexto inexiste a controvÃ©rsia a ensejar a fixaÃ§Ã£o da tese.
      Isto posto REJEITO O INCIDENTE PROPOSTO.

DES. JOSÃ MARCOS RODRIGUES VIEIRA
      Acompanho o Voto do Relator.
      A regra do art. 917, Â§3Âº do CPC Ã© norma excepcional, em exclusÃ£o sistemÃ¡tica da aplicabilidade do art.
321 do mesmo CPC. NÃ£o se aplica a regra geral, se a prÃ³pria lei (o CPC) contÃ©m regra especÃ­fica.
      NÃ£o vem ao caso a razÃ£o do tratamento diverso, mas certamente o Ã© a disposiÃ§Ã£o do art. 318, Â§Ãºn do
CPC, vale dizer, a subsidiariedade do procedimento comum relativamente ao processo de execuÃ§Ã£o.
      Outrossim a disposiÃ§Ã£o do art. 513, do CPC, confirma o regramento prÃ³prio quanto ao cumprimento de
sentenÃ§a, cujas normas sÃ£o as da modalidade correspondente de  execuÃ§Ã£o, "ex vi" do art. 515 e seus incisos.
      Ã como Voto.

DES. ALBERTO VILAS BOAS
      NÃ£o sendo o caso de proferir voto de desempate na forma do art. 29, XV, RITJ, abstenho-me de apreciar o
incidente.
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              SÃMULA: "FIXARAM A SEGUINTE TESE JURÃDICA: Nos embargos Ã  execuÃ§Ã£o fundados
exclusivamente em excesso de execuÃ§Ã£o, compete Ã  parte embargante apresentar, com a petiÃ§Ã£o inicial, o
valor que entende correto, juntamente com o demonstrativo do cÃ¡lculo, sob pena de rejeiÃ§Ã£o liminar da aÃ§Ã£o,
como preceitua art. 917, Â§4Âº do CPC/2015, sem a possibilidade de emenda Ã  inicial, VENCIDO O 10Âº VOGAL."
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